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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Autarquias Locais

Despacho n.º 962-A/2017
Considerando que o artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2012 de 

16 de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2014, de 10 de 
novembro e pelo Decreto -Lei n.º 193/2015 de 14 de setembro, que apro-
vou a atual orgânica da Direção -Geral das Autarquias Locais, estabelece 
que o cargo de diretor -geral é um cargo de direção superior de 1.º grau, 
pelo que a respetiva designação é precedida do procedimento concursal 
previsto para os cargos de direção superior nos termos do disposto nos 
artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atual, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e órgãos 
da administração central, local e regional do Estado.

Considerando que pelo Despacho n.º 860/2017, de 18 de janeiro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 13, foi determinada 
a cessação da comissão de serviço da diretora -geral da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, a licenciada Lucília Maria Soromenho Ferra, nos 
termos do disposto nos artigos 25.º, n.º 1, alíneas c) e e), subalínea iv), 
do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e órgãos da administração 
central, local e regional do Estado.

Considerando que a vacatura do cargo torna necessário e urgente 
proceder à designação em regime de substituição de novo titular de 
forma a assegurar o normal funcionamento do serviço até à realização 
do procedimento concursal, por ser este o regime mais adequado às 
circunstâncias referidas.

Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea m), do n.º 1 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro, do artigo 8.º 
do Decreto Regulamentar n.º 2/2012, de 16 de janeiro, da alínea a), do 
n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro 
e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, no uso dos poderes 
que me foram delegados através do Despacho 1046/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de janeiro de 2016:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
diretora -geral da Direção -Geral das Autarquias Locais a licenciada Sónia 
Alexandra Mendes Ramalhinho, cuja nota curricular anexa ao presente 
despacho, evidencia a competência técnica, aptidão, experiência profis-
sional e formação adequadas ao exercício das funções respetivas.

2 — A presente designação produz efeitos na data da sua publicação.
19 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado das Autarquias 

Locais, Carlos Manuel Soares Miguel.

ANEXO

Nota curricular
Sónia Alexandra Mendes Ramalhinho, nascida em 1 de novembro 

de 1972, licenciada em Organização e Gestão de Empresas e pós-
-graduada em Gestão e Controlo de Dinheiros Públicos o Curso Avan-
çado em Gestão Pública (CAGEP) para titulares de cargos de direção 
superior ministrado pelo INA. Da sua experiência profissional destacam-
-se as seguintes funções: desde 2 dezembro de 2015 exerceu as funções 
de adjunta do Gabinete do Secretário de Estado das Autarquias Locais; 
de setembro a dezembro de 2015 de Chefe da Equipa da Logística e 
Aprovisionamento e Diretora da Agência para a Modernização Adminis-
trativa, tendo sido designada em regime de substituição como Diretora 
do Departamento de Administração Geral; de fevereiro de 2013 a agosto 
de 2015 foi membro da Equipa das Privatizações na Direção -Geral do 
Tribunal de Contas (Departamento de Auditoria IX); em janeiro de 2013 
foi técnica superior na Inspeção -Geral de Finanças; de agosto de 2008 a 
dezembro de 2012, foi subdiretora -geral da Direção -Geral das Autarquias 
Locais; em agosto de 2008, transitou para o quadro da Inspeção -Geral 
das Autarquias Locais; de maio de 2007 e julho de 2008 foi adjunta no 
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local; 
de setembro de 1999 a abril de 2007 foi técnica superior do quadro da 
Direção -Geral do Tribunal de Contas (Departamento de Auditoria I); 
de março de 1997 a agosto de 1999 foi técnica superior contratada 
pela Direção -Geral das Autarquias Locais e de dezembro de 1996 e 
fevereiro de 1997 estagiária na mesma direção geral, no âmbito do 
Programa AGIR do Instituto Português da Juventude. No âmbito das 

suas funções participou em diversões comissões, conselhos e grupos de 
trabalho, entre os quais foi coordenadora do subgrupo do apoio técnico 
na aplicação do POCAL, representante no Conselho de Normalização 
Contabilística da Administração Pública, no Conselho Geral da Comissão 
de Normalização Contabilística e na Delegação Portuguesa no Comité 
Diretor da Democracia Local e Regional e no ex -Comité de Peritos 
para as finanças locais e regionais e serviços públicos, do Conselho 
da Europa. Foi, ainda docente do módulo de “Finanças Locais” da 
1.ª edição do Programa Avançado para Gestores Municipais, ministrado 
pela Universidade Católica Portuguesa.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 962-B/2017
Em maio de 2017 terá lugar a celebração religiosa anual no Santuá-

rio de Nossa Senhora do Rosário de Fátima, com a presença de Sua 
Santidade o Papa Francisco, celebrando o Centenário das Aparições 
de Fátima.

Considerando a singularidade e a dimensão deste evento religioso, com 
o previsível aumento da afluência de peregrinos em virtude da presença 
de Sua Santidade o Papa Francisco, o número e a diversidade de pessoas 
e instituições envolvidas e a extensa participação de Altas Entidades, 
a proteção da saúde pública relacionada com o evento constitui uma 
iniciativa da maior responsabilidade por parte do Estado.

Nesse domínio, nas fases de planeamento, preparação e execução, 
devem ser mobilizados os meios e os recursos na área da saúde em função 
da experiência nacional e internacional na organização de grandes even-
tos, com capacidade para responder de forma adequada às necessidades 
expectáveis e a acontecimentos inesperados.

Para este efeito, importa constituir uma Comissão tendo em vista a 
elaboração e acompanhamento de um Plano de Contingência do Mi-
nistério da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições 
de Fátima e para a visita de Sua Santidade o Papa Francisco, a ter lugar 
durante o mês de maio de 2017, e garantir assim uma resposta atempada, 
estruturada e eficaz no âmbito da saúde e da gestão dos seus recursos.

Assim, determino:
1 — É constituída uma Comissão de Gestão do Plano de Contingên-

cia do Ministério da Saúde para as Comemorações do Centenário das 
Aparições de Fátima, integrada por representantes dos diversos orga-
nismos do Ministério da Saúde com atribuições no domínio da saúde 
e da gestão dos seus meios, e peritos nomeados a título individual para 
coadjuvar nos trabalhos.

2 — Compete à Comissão de Gestão do Plano de Contingência para 
as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima, prosseguir 
os seguintes objetivos:

a) Efetuar um levantamento das necessidades e elaborar a avaliação 
de risco, com a respetiva planificação de meios e procedimentos de 
resposta no âmbito das Comemorações do Centenário das Aparições 
de Fátima;

b) Desenvolver um Plano de Contingência do Ministério da Saúde 
para as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima, a ter 
lugar durante o mês de maio de 2017, com um dispositivo de apoio 
que abranja:

i) Os peregrinos, com a implementação de um sistema de vigilância 
epidemiológica que permita a deteção precoce de doenças antes, durante 
e na fase imediata após o evento, bem como a promoção da acessibi-
lidade a cuidados de saúde primários no caso de patologia aguda não 
urgente e a cuidados pré -hospitalares e hospitalares nos casos urgentes 
e emergentes;

ii) As entidades convidadas, incluindo dignitários, Chefes de Governo 
e Chefes de Estado, cumprindo com o disposto nas abordagens a estes 
processos.
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3 — Para efeitos dos objetivos referidos no número anterior, são 
objeto de planificação:

a) As situações previsíveis que requerem medidas específicas, como 
as de doença, com o impacto no aumento de afluência às estruturas de 
saúde locais;

b) As situações de exceção, potencialmente com múltiplas vitimas, 
incluindo de natureza traumática, biológica e química, ou outra.

4 — O Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM), deve 
planear, dimensionar e implementar um dispositivo de apoio médico 
pré -hospitalar e de acompanhamento de altas individualidades, num 
primeiro eixo do plano, inserido de forma integrada no Plano de Con-
tingência do Ministério da Saúde para as Comemorações do Centenário 
das Aparições de Fátima.

5 — Valorizando -se o papel especialmente relevante dos hospitais em 
maior proximidade da área geográfica em causa, deve ser dada especial 
atenção aos preparativos e mecanismos de resposta a prever no Hospital 
Distrital de Santarém, E. P. E., no Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., 
no Centro Hospitalar do Oeste, no Centro Hospitalar Médio Tejo, E. P. E., 
no Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., e no Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., num segundo eixo do plano.

6 — Considerando a eventualidade de uma situação de exceção, que 
possa obrigar à mobilização nacional de meios mais diferenciados, 
devem ser integrados ainda, num terceiro eixo do plano, todos os hos-
pitais universitários com urgência polivalente, nomeadamente o Centro 
Hospitalar de São João, E. P. E., o Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., o Centro 
Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., e o Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., cujos planos de situação de catástrofe devem ser atua-
lizados e testados.

7 — Na prossecução dos seus objetivos, a Comissão de Gestão do 
Plano de Contingência do Ministério da Saúde para as Comemorações 
do Centenário das Aparições de Fátima deve assegurar a necessária 
articulação com os serviços e organismos dos Ministérios dos Negó-
cios Estrangeiros, da Defesa Nacional, da Administração Interna, e da 
Economia, atendendo às respetivas competências, com os órgãos de 
gestão do Santuário de Nossa Senhora do Rosário de Fátima em articu-
lação com a Conferência Episcopal Portuguesa, e dar especial relevo à 
auscultação e participação das Câmaras Municipais da área geográfica 
circundante ao Santuário.

8 — A Comissão de Gestão do Plano de Contingência do Ministério 
da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima 
é, em função da ampla experiência e saber acumulado no âmbito das 
atribuições cometidas à presente Comissão, presidida pelo Licenciado 
António Marques da Silva cuja nota curricular é publicada em anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante, integrando ainda 
os seguintes elementos:

a) Licenciado Rui Gentil Portugal e Vasconcelos Fernandes, na qua-
lidade de representante da Direção -Geral da Saúde;

b) Licenciado Nuno Filipe Cabrita Vieira Simões, na qualidade de 
representante da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.;

c) Licenciado Luís Augusto Coelho Pisco, na qualidade de repre-
sentante da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.;

d) Licenciado João Pedro Travassos de Carvalho Pimentel, na 
qualidade de representante da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P.;

e) Licenciada Maria Constantina Carvalho de Sousa e Silva, na 
qualidade de representante da Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P.;

f) Licenciado Luís Miguel Meirinhos Cruz Cardoso Soares, na qua-
lidade de representante do INFARMED — Autoridade Nacional do 
Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.;

g) Licenciado Ricardo Filipe Barreiros Mexia, na qualidade de re-
presentante do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.;

h) Licenciada Raquel Cristina Cosme Ramos, na qualidade de repre-
sentante do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.;

i) Licenciado Ana Paula Correia Henriques de Sousa, na qua-
lidade de representante do Instituto Português do Sangue e da 
Transplantação, I. P.;

j) Licenciado Ângela Isabel de Jesus Dias, na qualidade de represen-
tante dos Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E.

9 — A Comissão de Gestão do Plano de Contingência do Ministério 
da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima 
pode convidar peritos a título individual para coadjuvar nos trabalhos.

10 — A Comissão de Gestão do Plano de Contingência do Ministé-
rio da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições de 
Fátima pode constituir um grupo executivo, de âmbito mais restrito, 
responsável pela gestão operacional do Plano no decurso do evento, 
sob a coordenação do seu Presidente.

11 — A Comissão de Gestão do Plano de Contingência do Ministério 
da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima 
funciona junto do meu Gabinete.

12 — A Comissão de Gestão do Plano de Contingência do Ministério 
da Saúde para as Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima 
deve apresentar um plano de abordagem do evento até trinta dias após 
a publicação deste despacho e depois relatórios mensais de acompa-
nhamento, terminando o seu mandato a 30 de junho de 2017, com a 
apresentação de um relatório de avaliação da concretização do Plano 
de Contingência do Ministério da Saúde, incluindo recomendações para 
futuros acontecimentos no domínio da medicina de catástrofe.

13 — O exercício de funções na Comissão de Gestão do Plano de 
Contingência do Ministério da Saúde não é remunerado, sem prejuízo 
do pagamento de ajustas de custo e deslocações a que tenham direito, 
nos termos legais.

14 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

19 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Nome: António Marques da Silva
Funções principais atuais:
Médico, Assistente Hospitalar Graduado Sénior de Anestesiologia, 

no Centro Hospitalar Universitário do Porto (CHP);
Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e 

Emergência, no CHP;
Adjunto do Diretor Clínico, no Centro Hospitalar Universitário do 

Porto;
Professor Associado Convidado, Curso de Medicina, Instituto Ciências 

Biomédicas Abel Salazar, Universidade do Porto (ICBAS UP);
Vice -Presidente da SPCI Sociedade Portuguesa de Cuidados Inten-

sivos;
Presidente do Conselho Superior do GPT Grupo Português de Tria-

gem na Urgência;
Auditor do CHKS Caspe Healthcare Knowledge Systems (Health 

Quality Service — King’s Fund).

Pós -Graduações e Cursos mais relevantes para a temática de gestão 
em situações de exceção:

Mestrado em Medicina de Catástrofe, ICBAS UP;
Curso Pós -Graduado de Medicina de Catástrofe, ICBAS UP;
Curso de Defesa Nacional, do Instituto de Defesa Nacional, Minis-

tério da Defesa;
Curso Fundamentals of Disaster Management, da Society of Critical 

Care Medicine e da Sociedade Portuguesa de Cuidados Intensivos;
OTAN Organização do Tratado do Atlântico Norte Advanced Research 

Workshop, Israel.

Cargos exercidos:
Diretor do Centro Materno -Infantil Norte, do Centro Hospitalar Uni-

versitário do Porto;
Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e 

Emergência, do CHP;
Diretor do Departamento de Urgência, Hospital de Santo António;
Diretor da Unidade de Urgência Geral, Hospital de Santo António;
Presidente da Comissão de Humanização e Qualidade dos Serviços, 

Hospital de Santo António;
Diretor dos Serviços Médicos do Instituto Nacional Emergência 

Médica, I. P., (INEM);
Responsável pelo Centro de Orientação de Doentes Urgentes do 

Porto, INEM;
Assessor da Presidência do INEM;
Assessor do Gabinete do Secretário de Estado e Adjunto do Ministro 

da Saúde;
Assessor da Administração Regional de Saúde Norte (ARSN);
Presidente da Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo 

de Requalificação das Urgências, Ministério da Saúde;
Membro da Comissão para a Reavaliação da Rede Nacional de Emer-

gência e Urgência, Ministério da Saúde;
Presidente do Colégio da Competência em Emergência Médica, da 

Ordem dos Médicos;
Membro da Direção do Colégio da Especialidade de Anestesiologia, 

da Ordem dos Médicos;
Membro da Direção do Conselho Português de Ressuscitação;
Colaborador da Associação Médica Brasileira e do Governo de Minas 

Gerais (organização da emergência médica — Campeonato Mundial 
de Futebol 2014);
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Colaborador da Federação Portuguesa de Futebol (formação da União 
Europeia de Associações de Futebol em recursos clínicos e emergência).

Comissões e Grupos de Trabalho que integrou:
No Hospital Santo António — Centro Hospitalar Universitário do 

Porto: Grupo de Implementação da Estratégia de Gestão de Risco Clí-
nico; Comissão Plano Diretor do Hospital de Santo António: Comissão 
de Reclamações e Resolução de Conflitos; Grupo Gestor do Parque de 
Equipamentos; Bolsa Interna de Auditores da Qualidade (Sistema ISO);
Plano Contingência do Hospital para o Campeonato de Futebol
Euro 2004; Comissão de Normalização de Material de Consumo e 
Equipamentos Clínicos; Comissão Instaladora do Centro Integrado de 
Cirurgia Ambulatória; Grupo de Trabalho para a Organização do Traba-
lho Médico; Comissão Coordenadora da Avaliação dos Médicos.

No Ministério da Saúde: Comissão Nacional Traumatismos Crâneo-
-encefálicos; Grupo de Acompanhamento da Reforma da Urgência e 
Emergência Médica; Grupo de Trauma da ARSN; Grupo de Trabalho das 
Urgências, Unidade Missão Hospitais SA; Grupo de Acompanhamento 
da Reforma da Urgência e Emergência Médica; Colaboração com a 
Coordenação Nacional para as Doenças Cardiovasculares; Colabora-
ção com a Direção Geral de Instalações e Equipamentos da Saúde; 
Comissão Nacional do Doente Critico, Colaboração com a Direção 
Geral Saúde; Comissão Regional do Doente Critico, ARSN; Comissão 
Técnico -Científica, INEM; Grupo para a Rede de Referenciação de Anes-
tesiologia, Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., (ACSS); 
Representante dos Hospitais EPE — Acordo Coletivo de Trabalho para 
Médicos, ACSS; Plano Nacional de Desfibrilhação Automática Externa, 
INEM; Comissão Nacional Reavaliação da Rede de Urgência e Emer-
gência; Comissão para a Operacionalização do Programa de Colheita de 
Órgãos em Dador com Paragem Cardio -Circulatória, Instituto Português 
de Sangue e Transplantação, I. P. (IPST); Projeto SINAS@Urgências, 
Entidade Reguladora da Saúde.

Na Ordem dos Médicos: Normas para a DAE — Desfibrilhação Au-
tomática Externa por Não Médicos; Comissão da Competência em 
Emergência Médica; Comissão Consultiva do Conselho Regional Norte; 
Grupo de Trabalho do Transporte de Doente Crítico; Grupo de Trabalho 
de Normas de Boa Prática em Trauma; Grupo de Auditores da Ordem 
dos Médicos.

Docência e colaboração no Ensino Superior:
Docente do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar, Univer-

sidade do Porto. Colaborações em diversas entidades: Faculdade de 
Medicina, Universidade do Porto; Faculdade de Medicina, Univer-
sidade de Coimbra; Faculdade de Medicina, Universidade da Beira 
Interior; Faculdade de Medicina, Universidade de Lisboa; Instituto 
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, Lisboa; Escola Supe-
rior de Saúde, Instituto Politécnico de Viana de Castelo; Cooperativa 
de Ensino Superior Politécnico e Universitário, Famalicão; Escola 
Superior de Enfermagem Cidade do Porto; Escola Superior de En-
fermagem D. Ana Guedes, Porto; Escola de Enfermagem D. Ângela 
Fonseca, Coimbra.

Outras atividades de Ensino:
Colaboração com diversas entidades com responsabilidades formati-

vas: Grupo Português de Triagem (Curso Triagem na Urgência); Socie-
dade Portuguesa de Cuidados Intensivos (Curso Fundamentals of Critical 
Care Support e Curso Fundamentals of Disaster Management); Instituto 
Nacional de Emergência Médica (implementação do Curso Advanced 
Trauma Life Support, Curso da Viatura Médica de Emergência e Rea-
nimação e Curso do Serviço de Helicópteros de Emergência Médica, 
entre outros); American Heart Association (Curso de Suporte Avançado 
de Vida Adulto e Pediátrico).
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso (extrato) n.º 952-A/2017
Retificação de listas de admissão/exclusão

Em cumprimento do disposto na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, na sequência das pronúncias de interessados deferidas no âmbito 
da fase de Admissão/Exclusão, informo que foram alvo de retificação 
as seguintes Listas de Admissão/ Exclusão:

Processo n.º 40/02 -03 (2016) — REF.ªA) — Um lugar, na Carreira e 
Categoria de Técnico Superior (Psicologia Clínica)

Processo n.º 40/02 -04 (2016) - REF.ªA) — Três lugares, na Carreira 
e Categoria de Assistente Técnico (DAF)

Processo n.º 40/02 -04 (2016) - REF.ªB) — Um lugar, na Carreira e 
Categoria de Assistente Técnico (DOM)

Processo n.º 40/02 -05 (2016) - REF.ªB) — Dois lugares, na Carreira e 
Categoria de Assistente Operacional (Motoristas/ SHL/DEA)

Processo n.º 40/02 -05 (2016) - REF.ªE) — Dois lugares, na Carreira e 
Categoria de Assistente Operacional (Portaria/ Campismo/DEA)

18 de janeiro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
José Correia.
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 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 952-B/2017

Procedimentos concursais — Notificação dos candidatos admiti-
dos para realização da prova de conhecimentos

Para efeitos do estipulado na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, republicada pela portaria 

 FREGUESIA DE PERAIS

Aviso n.º 952-C/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho, no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — Pror-
rogação de prazos.

Joaquim Pereira Vaz, Presidente da Junta de Freguesia de Perais, 
determina a prorrogação do prazo para apresentação de candidaturas 
ao concurso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6 de 9 de 
janeiro de 2017, até dia 2 de fevereiro de 2017.

19 de janeiro de 2017. — O Presidente da Junta, Joaquim Pereira 
Vaz.

310193789 

n.º 145 -A/2011, de 06/04, torno público que, a data, hora e local 
de realização do método de seleção — prova de conhecimentos, 
relativa aos concursos publicados nos avisos n.º 13201/2016 e 
13202/2016 na 2.ª série do Diário da República n.º 206, de 26 de 
outubro de 2016, se encontram afixadas no edifício dos Paços do 
Concelho da Póvoa de Lanhoso e na página eletrónica do Muni-
cípio (www.mun -planhoso.pt), a partir da data da publicação do 
presente aviso.

19 de janeiro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
José Torcato Soares Baptista.
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